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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
RESOLUÇÃO 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Grandes Rios - Pr 

Criado pela lei Municipal nº 777/2009 de 18 de Setembro de 2009 
RESOLUÇÃO 012/2013 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Grandes Rios, no uso de suas atribuições conferidas em lei e através 
de reunião ordinária, com a maioria de seus membros, realizada no dia 
03/12/2013 e de acordo com a Ata nº. 188/2013: 

RESOLVE: 
I – Aprovar a prestação de contas do recurso de Calamidade Pública e 
Emergência no âmbito do SUAS, através da discussão do Relatório de 
Execução Físico-Financeiro; 
II –  Aprovar o Plano de Ação para cofinanciamento do Governo 
Federal, referente ao Incentivo Família Paranaense. 
Grandes Rios, 03 de Dezembro de 2013. 

Neuciléia Antoniolli 
Presidente do CMAS 

 

LICITAÇÃO 

 


